
ITEM DESCRIÇÃO UNÓ1 QTD J VR. UNT VR. TOTAL 

1. . Software de faturamento de contas MÊS 12 765,19 9.182,28 

Software de emissão simultânea de conta
MS 12 31051 1 3726,17 

de anua e aviso debito 

Software de atendimento via intrnet MES 12. 221,79 2661,48 

1297,49 15569,8$ 

CONTRATO N2 SAAEDL03/21 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE DO 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, CO;VI A EMPRESA 

JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI, P(iRA O 

FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS, com sede no(a) Rua Dr, Almir 

Farias. 110 - Universidade, Nova Russas - Ce, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o ri 

07.60.399/0001 25, neste ato representado pelo(a) Superintendente do SAAE, Sr. FRANCISCO 

HELTER DE OLIVEIRA, doravante denominado de CONTRATANTE, no final ass i nado(a), e do 
outro lado, a Empresa JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA ElRaI, com sede na cidade de RECIFE. 
Estado do Pernambuco, à Rua Piauí, 162. Poco, inscrita no CNPJ/MF n9  03.203..15I/00013, 

representada pelo(a) Sr(a), JOÃO FRANCISCO RIBE!RO DE SOUZA, inscrito(a) no nV 

253.819464-49, no final assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com 

a DISPENSA DE LICITAÇÃO N.2  SAAE-0103/21, Processo n2  SAAE-D103/21, de conformidade 

com o que preceitua a Lei Federal nP  8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se, as 

partes, às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuarias: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1-0 presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO LOCAÇÃO DE 

SISTEMA DE FATURAMENTO DE CONTAS E EMISSÃO SIMULTÂNEA DE CONTA DE ÁGUA E 

AVISOS DE DÉBITOS, JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAF, DO 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS - C.E. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

21-0 presente Contrato tem como fundamento a DISPENSA DE LICITAÇÃO n2 SAAE-131.03/21, 

devidamente RATIFICADA pelo(a) Superintendente do SAAC, acima citado(a) e ao fim 

assinado(a), bem como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste Termo 

Contratual, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.10 valor global deste Contrato é de RS 15.569,88 (quinze mil quinhentos e sessenta e nove 

reais e oitenta e oito centavos), a ser pago o valor mensal de RS 1.297,49 (um mil duzentos e 

noventa e sete reais e quarenta e flOVC çentavosL conforme plariílha anexa, parte integrante 

deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados devera ser apresentada ao Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Nova Russas, até o 10 (decimo) Cia útil do mês subeqüenzo à 

reaíi:açáo dos serviços, pôr fins de conferência etestação da execução do.s. servçc\ 



4.2- Caso o faturarnento seja aprovado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto SAAE o 

:)ararnento será efetuado ate o 301) `trigésimo) dia após o protocolo da fatura 
CON T R\TADO(A). 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

5.1 - Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a contar 

da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no 

penedo sob análise, do GPM (Indice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso 

este venha a ser extinto ou substituído. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6 1- O Contrato lerá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, 31 de dezembro 

de 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nQ  8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE 

7.1- O(A) CONTRATANTE se obriga a poporciosar ao(à) Contratado(a) todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo C:ontratuai. 

consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

7.3 Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a e xecuc: 1: 4. ) 

&bjio contratual, diligenciando nos caso:. que exigem providências corretivas; 

7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Fatia 

devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

8.1 Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabeleci dos- 

neste Termo Contratual, 

8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade cern as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ia Lei de 

í. iotações; 

83- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) 

CONTRATANTE; 

8.4- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos 

na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniartamente; 

CLAUSULA NONA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1-- Pela inexecução total ou parciat das ehrigações assumidas, garantidas a prévia,defeca, a 

Administração podem aplicar ao(ã) Contratado(a), as seguintes sanções: 

;3) Advertência. 

W Multas de: 



ine 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusado(a) CONTRATADO(A) 

em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da riotifcaçc 

feita pelo(a) CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 

30 (trinta) dias; 

h.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 

rescisão do pacto, a critério do SAAE, em caso de atraso dos serviços superiora 30 rrintz3) dias. 

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offi(-,io" do(a) 

CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de cédtto em seu 

favor que mantenha junto ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Nova Russa; 

inapendente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punção ou até que o(a) CONTRATANTE promova 

sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10. 11_ -  O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser escindicla :k' 

conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n 8.666/93; 

10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso l, da Lei 

8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos rio art. 80, incos 1 a IV, 

Parágrafos 1 a 45,  da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

.11,1-  O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vn:e e 

cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1, do art. 65, da Lei de 

Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

121 Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei 

n 8666/93 e suas alterações; 

1.2.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoana 

subscrita pelo representante legal da recorrente; 

12.3 Os recursos serão protocolados no Serviço Autànomo de Água e Esgoto 

encaminhados à Comissão de Licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

13.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recurso:; do 

Gerenciamento Administrativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto SAAE, através da 

dotação orçamentária flY 1201.04.122.0060.2.079 e elemento de despesas n 2  
33.90.39.00/3390.39.11. 



Nova Russas/CE, 07 DE JANEIRO DE 2021. 

FRANCIS" - E OLIVEIRA 

Su,.4 edoSAAE 

RA ANTE 

TESTEMUNHAS: 

02. 

Nome: 1'X)  
CPF: 

/4 

FR ISCO RIBEIRO DE SOUZA 

.IF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E1RE .1 

CONTRATADA 

N orneI 

CPF 
3. 48-o4 

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA - DO FORO 

14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda 

qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pei v 

administrativa, renunciandose, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2 L, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual 

(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos, lega 

8 24;.6? 


